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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

o INSTITUTo on rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Posto Japiim Comércio Varejista de Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRrspoxoÊr,rcu: Av. Rodrigo Otávio, no 4229, Japiim, Manaus-
At\r

CNPJ/CPF:15.496.666/000í-50 INScruÇÂoEsrdoust': 05.324.2734

Forn: (92) 3323-9125 Frx:

REcrsrRo No IP nl]sd: 1012.2706 PRocEsso Ne: 3181/T/'16

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FINALTDADE: Autorizar o transpoÍte rodoviário de combustiveis derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e álcool combustível.

PorENcrALPoLuroon/Drcn,to,lnon:Grande Ponro: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Ate nção:
Esta lice[çr é compost, de ll restrições e/oü cotrdições consttrtes no verso, cujo não
cumprimetrto/atendimento sujeitârá a sur invslidação e./oü 8s peoalidades previstss em normas.
Estr licerça nío comprovr nem substitui o docümerto dc propriedade, de poss€ ou de domínio do
imóvel.
Esta liceDça deve permr[ecer na locâlizaçIo da atividade e exposta de formr visível (frerte e verso),
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Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Pârque 10 de Nov€mbro
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LrcENÇA DE OPERAÇÂO - L.O. No 270n6-04
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N'270/16-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aÍ1.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3181/T/16.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situaçôes de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Ação e Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. Manter aÍualizado neste IPAAM, o cadastro da atividade com relação à frota de
transporte de produtos da empresa.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução
MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Esta Licença autoriza o transporte rodovirírio em veículos tanques de produtos
perigosos, através dos veículos de placas: PHK-1528, PHK-5178 e QZT-5G58.

ll. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP .

d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
f) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV


